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PORTARTA Ne.009/2021

o PRESIDENTE DA EMPRESA MUNlctpAL DE oBRAS E URBANIZAÇÃo - EMURB, no uso de

suas atribuições estatutárias e, de acordo com o que dispõe o item 1.5 do Regulamento de

Pessoal da Empresa e,

RESOLVE:

Art. Ls - prorrogar até o dia 31 de dezembro de 2O2L a cessão do servidor Rommel de

Carvalho Melo - CPF pe. 368.829.L75-L5, apontador, matrícula ne 586, do Quadro

permanente da Empresa Municipal de Obras e Urbanização - EMURB, cedido a SMTT, sem

ônus para a EMURB.

Art. 2e - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Aracaju, 04 de janeiro de 202L.
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